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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.423, DE 24 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – 
CACS/ FUNDEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/
FUNDEB, no âmbito do Município de Magda.

Capítulo II

Da composição

Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído 
por 13 (treze) membros titulares, acompanhados de 
seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminadas:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
municipal, dos quais pelo menos 1 (um) do Departamento 
Municipal de Educação e Cultura;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade 
de estudantes secundaristas.

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho 
Municipal de Educação (CME);

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por 
seus pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil;

§1°. Os membros titulares que serão indicados pelo 
conjunto dos estabelecimentos, farão o processo eletivo 
organizado para escolha do Presidente.

§ 2º. A indicação referida no caput deste artigo, para 
os mandatos posteriores ao primeiro, deverá ocorrer em 
até vinte dias antes do término do mandato vigente, para 
a nomeação dos conselheiros que atuarão no mandato 
seguinte.

§ 3º. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo 
deverão guardar vínculo formal com os segmentos que 
representam, devendo esta condição constituir-se como 
pré-requisito à participação no processo eletivo previsto 
no § 1º.

§ 4º. São impedidos de integrar o Conselho do Fundeb:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, 
até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo 
Municipal; ou
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b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo 
Municipal.

§ 5°. Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 6º. O presidente do conselho será eleito por seus 
pares em reunião do colegiado, sendo impedido de 
ocupar a função o representante do governo gestor dos 
recursos do Fundo no âmbito do Município.

§ 7º. As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:

a) são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014;

b) desenvolvem atividades direcionadas à localidade 
do respectivo conselho;

c) devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 
1 (um) ano contado da data de publicação do edital;

d) desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;

e) não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

Art. 3º. O suplente substituirá o titular do Conselho 
do Fundeb nos casos de afastamentos temporários ou 
eventuais deste, e assumirá sua vaga temporariamente 
(até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de:

I – desligamento por motivos particulares;

II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 
2º; e

III – situação de impedimento previsto no § 4º, do 
art.2° incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.

§ 1º Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou 
suplente incorrerem na situação de afastamento definitivo 
descrito no art. 3º, a instituição ou segmento responsável 
pela indicação deverá indicar novos representantes para 
o Conselho do Fundeb.

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será 

de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato.

§1° - O primeiro mandato dos membros do Conselho 
terá validade até a data de 31/12/2022, sendo um mandato 
para regularização da nova lei.

§2° - A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 
(quatro) anos, sendo vedada a reeleição.

Capítulo III

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 5º. Compete ao Conselho do FUNDEB:

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência 
e aplicação dos recursos do Fundo;

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e 
a elaboração da proposta orçamentária anual do Poder 
Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para 
o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do Fundeb;

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos 
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 
repassados ou retidos à conta do Fundo;

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas 
dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e

V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a 
aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 
PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas 
referentes a esses Programas, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE.

VI - outras atribuições que a legislação específica 
eventualmente estabeleça;

Parágrafo Único. O parecer de que trata o inciso IV 
deste artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo 
Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas junto ao 
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Tribunal de Contas do Estado/Municípios.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art. 6º. O Conselho do Fundeb terá um Presidente e 
um Vice-Presidente, ambos eleitos por seus pares.

Parágrafo único. Estão impedidos de ocupar a 
Presidência e a Vice-presidência os conselheiros 
designados nos termos do art. 2º, alínea a, desta lei.

Art. 7º. Na hipótese em que o membro que ocupa a 
função de Presidente do Conselho do Fundeb incorrer na 
situação de afastamento definitivo previsto no art. 3º, a 
Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Art. 8º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
instalação do Conselho do Fundeb, deverá ser aprovado 
o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento.

Art. 9º. As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb 
serão realizadas trimestralmente, com a presença da 
maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por 
escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate.

Art. 10. O Conselho do Fundeb atuará com autonomia 
em suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo Municipal.

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do 
Fundeb:

I - não será remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 

públicas, no curso do mandato:

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou 
emprego sem justa causa, ou transferência involuntária 
do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em 
função das atividades do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição 
de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado.

V - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do Conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 12. O Conselho do Fundeb não contará com 
estrutura administrativa própria, devendo o Município 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências do Conselho e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos a sua criação e composição.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder 
ao Conselho do Fundeb um servidor do quadro efetivo 
municipal para atuar como Secretário Executivo do 
Conselho.

Art. 13. O Conselho do Fundeb poderá, sempre que 
julgar conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em 
sítio da internet;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar 
o Secretário Municipal de Educação, ou servidor 
equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a trinta dias.

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente concedidos, devendo a 
resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:
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a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) documentos referentes a convênios do Poder 
Executivo com as instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos que são contempladas 
com recursos do Fundeb;

d) outros documentos necessários ao desempenho de 
suas funções;

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo.

Art. 14. O Município disponibilizará em sítio na 
internet informações atualizadas sobre a composição e 
o funcionamento dos respectivos conselhos de que trata 
esta Lei, incluídos:

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto 
com o conselho;

III - atas de reuniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo conselho.

Art. 15. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º, 
os representantes dos segmentos indicados para o 
mandato subsequente do Conselho deverão se reunir 
com os membros do Conselho do Fundeb, cujo mandato 
está se encerrando, para transferência de documentos e 
informações de interesse do Conselho.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Lei Municipal Nº 651, de 15 de março de 
2007 e a Lei Municipal Nº 744, de 14 de maio de 2009.

Magda, 24 de março de 2021

Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.424, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional Especial, 
destinados a empenhar (custear) despesas com 
Manutenção do Fundeb – Ens. Infantil- Magistério, 
conforme a seguinte classificação orçamentária:
1	 Prefeitura Municipal de Magda

02	 Executivo Municipal

02.05	 Departamento de Educação e Cultura

02.05.01	 Fundeb

12	 Educação

12.365	  Ensino Infantil

12.365.0007	 Criança na Escola

12.365.0007.2010.0000	 Manutenção do Fundeb – Ens. Infantil- 
Magistério

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.........R$ 70.000,00

3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais – Intra – Ofss............................R$ 15.000,00

(Código de Aplicação: 265.000)

Total do Crédito Adicional Especial......................................................R$ 85.000,00

Art. 2º. - Para cobertura do Credito Adicional Especial, 
de que trata o artigo anterior, fica a contadoria da Prefeitura 
Municipal autorizada a cancelar parcialmente a seguinte 
dotação orçamentária:
12.365.0007.2010.0000	 Manutenção do Fundeb – Ens. Infantil- 
Magistério

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.........R$ 70.000,00 
3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais – Intra – Ofss............................R$ 15.000,00

(Código de Aplicação: 261.000)
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Total do Cancelamento: 85.000,00

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2021.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 24 de março de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.425, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir em sua Contadoria, Crédito Adicional Especial, 
destinados a empenhar (custear) despesas com 
Manutenção do Fundeb – Ens. Fundamental- Magistério, 
conforme a seguinte classificação orçamentária:
1	 Prefeitura Municipal de Magda

02	 Executivo Municipal

02.05	 Departamento de Educação e Cultura

02.05.01	 Fundeb

12	 Educação

12.361	  Ensino Fundamental

12.361.0007	 Criança na Escola

12.361.0007.2008.0000	 Manutenção do Fundeb – Ens. Fundamental- 
Magistério

3.1.90.04.00 - Contrato por Tempo Determinado............................R$ 30.000,00

(Código de Aplicação: 265.000)

Total do Crédito Adicional Especial...................................................R$ 30.000,00

Art. 2º. - Para cobertura do Credito Adicional Especial, 
de que trata o artigo anterior, fica a contadoria da Prefeitura 
Municipal autorizada a cancelar parcialmente a seguinte 
dotação orçamentária:
12.361.0007.2008.0000	 Manutenção do Fundeb – Ens. Fundamental- 
Magistério

3.1.90.04.00 - Contrato por Tempo Determinado....................R$ 30.000,00

(Código de Aplicação: 261.000)

Total do Cancelamento: 30.000,00

Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a 
inclusão deste programa e atividades no PPA e LDO, do 
exercício financeiro de 2021.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 24 de Março de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
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Atas de registro de preço - TrimestralLicitações e Contratos

Município de Magda 
CNPJ 45.660.628/0001-51 

Rua 7 de Setembro n.º 981 – Fone/Fax: (17) 3487-9020 
CEP 15.310-000 – Magda – SP 

e-mail: pmagda@terra.com.br site: www.magda.sp.gov.br 
licitacao@magda.sp.gov.br 

1 

 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: NOS TERMOS DO EDITAL 
 

Aos vinte e três dias do mês Setembrode 2020, reuniram-se na 
Prefeitura do Município de Magda, tendo como Pregoeiro Oficial a senhora Kelly 
Regina Mendes Leoncini, designado Portaria nº 115 de 14 de agosto de 2020 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº33/2020, 
cujo resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito do Município 
de Magda, Senhor ROBINSON CASSIO DOURADO, RESOLVE registrar os preços 
para eventual Equipamentos de Proteção Individual para o Departamento de 
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, que 
passa a fazer parte desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 
Item 

2514 
Código 

NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA-ME 
CNPJ: 08.287.175/0001-33 
ROD. COMANDANTE JOÃO R. DE BARROS,KM 
650 BAIRRO DAS ANTAS, DRACENA - SP 
Telefone: 18 38224066 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

3 028.000.180 BANCO LAPIS Marca: Natali Brink UN. 6 645,00 3.870,00 
6 028.000.183 JOGOS DE MESA PARA REFEITORIO 

(FUNDAMENTAL ) DE 1,80M DE COMPRIMENTO 
Marca: Natali Brink 

UN. 20 975,00 19.500,00 

  Total do Proponente    23.370,00 
 

 
Item 

4666 
Código 

CIRÚRGICA SOUZA RIO PRETO EIRELI-ME 
CNPJ: 26.756.192/0001-54 
AVENIDA MURCHID HONSI, 2700 - PARQUE 
QUINTA DAS PAINEIRAS, SAO JOSE DO RIO 
PRETO - SP, CEP: 15080-445 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

4 028.000.181 BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 2 TORNEIRAS 
Marca: KARINA 

UN. 3 2.570,00 7.710,00 

10 027.000.310 PAPEL TOALHA INTERFOLHADAS PCT/CXA C/ 
5000 FLS Marca: DUO 

UN. 30 36,95 1.108,50 

13 027.000.300 TAPETE SANITIZANTE HIGIENIZADOR DE 
SAPATOS EM 2 PARTES Marca: FLASH 

UN. 25 69,75 1.743,75 

  Total do Proponente    10.562,25 
       
 
Item 

4868 
Código 

MAMED COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 21.608.296/0001-06 
Rua Antártica, 163 - Jd Vitória, MARILIA - SP 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MAGDA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Município de Magda – Estado de São Paulo
www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 26 de março de 2021 Página 8 de 16Ano IV | Edição nº 547

Município de Magda 
CNPJ 45.660.628/0001-51 

Rua 7 de Setembro n.º 981 – Fone/Fax: (17) 3487-9020 
CEP 15.310-000 – Magda – SP 

e-mail: pmagda@terra.com.br site: www.magda.sp.gov.br 
licitacao@magda.sp.gov.br 

2 

 

 

 
Descrição do Produto/Serviço 

1 027.000.306 ALCOOL EM GEL 70º GALÃO 5T Marca: CAAL 
QUIMICA 

UN. 20 34,90 698,00 

2 027.000.311 ALCOOL LIQUIDO 92,8º 1LT Marca: CAAL 
QUIMICA 

UN. 50 4,95 247,50 

  Total do Proponente    945,50 
 

 
Item 

4899 
Código 

EVANDROO FARINE ZELIOLI - ME 
CNPJ: 27.721.177/0001-33 
RUA PARANÁ, 3894 - CHÁCARA DAS 
PAINEIRAS, VOTUPORANGA - SP, CEP: 15502-
140 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

5 027.000.301 GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE 5L 
COM TORNEIRA Marca: OBA 

UN. 15 54,50 817,50 

12 028.000.182 TANQUINHO DE 10 LITROS 127W Marca: 
COLORMAQ 

UN. 1 519,00 519,00 

  Total do Proponente    1.336,50 
 

 
 
 

      

 
Item 

7234 
Código 

LUCHESI UNIFORME LTDA 
CNPJ: 37.426.102/0001-83 
Rua Antonio Romero Alarcan, 1406 - Jd Alto Alegre, 
NOVA LUZITANIA - SP, CEP: 15340-000 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

15 027.000.307 TOTEM-SUPORTE DISPENSER INOX DE 
ALCOOL EM GEL, ACIONAMENTO POR PEDAL 
Marca: Luchesi Uniforme 

UN. 5 445,00 2.225,00 

  Total do Proponente    2.225,00 
 

 
Item 

7236 
Código 

Belcher Farmaceutica do Brasil Ltda 
CNPJ: 14.146.456/0001-79 
Rua Rodolfo Cremm, 21102 Sala 03 - Gleba 
Patrimonio Maringa, MARINGA - PR, CEP: 87070-
792 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

7 027.000.308 LUVA DE VINIL COM PÓ-100 UN (50 PARES) 
TAMANHO G Marca: Bluesaíl 

CXA 20 25,025 500,50 

8 027.000.309 LUVA DE VINIL COM PÓ-100 UN (50 PARES) 
TAMANHO M Marca: Bluesaíl 

CXA 10 54,50 545,00 

9 027.000.302 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA PROTEÇÃO 
C/ CLIP NASAL Marca: Blocker 

CXA 40 33,00 1.320,00 

11 027.000.304 PROTETOR FACIAL- MASCARA DE 
PROTREÇÃO FACIAL ACRILICO 
TRANSPARENTE Marca: Magic Label 

UN. 55 8,50 467,50 

14 027.000.305 TERMOMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL 
SEM CONTATO Marca: Tuogão 

UN. 12 140,00 1.680,00 

  Total do Proponente    4.513,00 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:                                                                                                                                                                                              
42.952,25                                                                                                                                                                                                                                     
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de acordo com o item 
11.6 do presente edital. 

 
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Magda não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
– A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão à vantagem. 
 

3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
3.1.4 – A Prefeitura do Município de Magda, órgão gerenciador do SRP, será 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

 
3.1 – O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no 
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Pregão Presencial para registro de preços nº 3 3 /2020. 
 

3.2 – Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para registro de 
preços nº33/2020 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
3.3 – O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para registro de  preços  nº33/2020,  pelas  
empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

4.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de acordo com o item 
11.6 do presente edital. 

 
4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à 
entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 

 
4.3 – O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, 
conforme condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 3 3 /2020. 

 
4.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, de forma imediata, 
durante o prazo de vigência contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 – A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será 
representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo, 
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos 
produtos. 

 
5.2 – Convocação para assinatura do Contrato; 

 
5.2.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e 
adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) 
será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 
convocação, assinar o Contrato; 
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5.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de 
fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme 
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada(s), observado o que consta neste 
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 
deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta 
licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante; 

 
6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade Geral. 

 
6.4 – O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da 
contratada, conforme o número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente 
informado pela contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

7.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
bem. 

 

7.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

 
7.3 – Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada 
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são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 

 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 

 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder 
ao prazo para entrega do objeto; 

 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, 
por parte da proponente vencedora; 

 
c) O montante de multas aplicadas à contratada não poderá ultrapassar a 
10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso aconteça, o 
Município terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 

 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 
17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de 
Fornecedores do Município de Magda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 
hipótese de: 

 
a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 

 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme 
registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo 
que posterior ao encerramento do certame; 
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d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, 
registrada em ata; 

 
e) Não manter a proposta após a homologação; 

 
f) Desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 

 
g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 
registrado em ata; 

 
h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

 
i) Fraudar a execução do contrato; 

 
j) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

 
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 

 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 
8.6 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Magda poderá 
indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
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daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 
comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 
10.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
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prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

 
d) Presentes razões de interesse público. 

 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

 

10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 
10.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do 
Município. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 
11.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de 
Magda. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
no Foro da Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Magda, 23 de setembro de 2020. 
 

________________ 
Município de Magda 

ROBINSON CÁSSIO DOURADO 
Prefeito Municipal 
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________________________________ 

Contratada: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA-EPP 
CNPJ  08.287.175/0001-33 
LUAN MATTOS ALVES 

RG nº 40.554.539-3 e CPF nº370.183.318-46 
 

_________________________________ 
Contratada: CIRÚRGICA SOUZA RIO PRETO EIRELI-ME 

CNPJ: 21.608.296/0001-06 
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
RG nº 17.619.557  e CPF nº 084.970.468-54 

 
________________________________ 

Contratada: MAMED COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 21.608.296/0001-06 

SILVIO RICARDO MIOTTO 
RG nº 53.813.369  e CPF nº 651.761.031-68 

 
 
 

________________________________ 
Contratada: EVANDRO FARINE ZELIOLI-ME 

CNPJ: 27.721.177/0001-33 
EVANDRO FARINE ZELIOLI 

RG nº 29.692.261-4  e CPF nº 215.239.048-28 
 

 
________________________________ 

Contratada: LUCHESI UNIFORMES LTDA 
CNPJ: 37.426.402/0001-83 

EDSON ANTONIO LUCHESI 
RG nº 24.523.617-X  e CPF nº 154.686.118-13 

 
 

________________________________ 
Contratada: BELCHER FARMACÊUTICA BRASIL LTDA 

CNPJ: 14.146.456/0001-79 
DANIEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO 

RG nº 5.755.464-9  e CPF nº 003.644.999-74 
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